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DECRETO N.º 430, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Institui e nomeia a Comissão de Regularização 
Fundiária do Município de Taquarituba e dá outras 
providências. 
 

ÉDER MIANO PEREIRA Prefeito do Município de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 62, VI, da Lei Orgânica do Município; 

 
DECRETA: 

 
  Artigo 1.º Institui e nomeia a comissão de Regularização Fundiária do Município 
de Taquarituba conforme Decreto n.º 68, de 02 de fevereiro de 2023. 
 
  Artigo 2.º A comissão de Regularização Fundiária do Município de Taquarituba é 
um órgão colegiado destinado a auxiliar o chefe do Poder Executivo na elaboração de processo 
administrativo de Regularização Fundiária. 
 
  Artigo 3.º Ficam designados a compor a Comissão de Regularização Fundiária do 
Município de Taquarituba, os seguintes membros:  
 
  I - José Felipe Carvalho Neto – Auxiliar Administrativo; 
 
  II - Wendersen Cássio de Campos – Engenheiro Civil; 
 
  III - Vitor Lázaro Martins Garcia – Auxiliar Administrativo; 
 
  IV - Germano Geraldo Vaz – Fiscal; 
 
  V - Jefferson Batista Fogaça – Auxiliar Administrativo; 
 
  VI – Cristiane Maria Brisola – Assistente Social. 
 

VII – Matheus Vinicius Domingues da Silva. 
 
  Artigo 4.º Compete a comissão de Regularização Fundiária:  
 

I - estabelecer áreas prioritárias para a regularização fundiária; 
 
II - propor a abertura dos processos de REURB de iniciativa do município; 
 
III - conduzir os processos de REURB no âmbito da administração municipal; 
 
IV - produzir os atos administrativos correspondentes aos processos de Reurb; 
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V - mediar eventuais conflitos que surgirem no transcorrer dos processos de 
REURB; 
 
VI - emitir parecer único conclusivo multidisciplinar a fim de subsidiar a emissão 
da Certidão de Regularização Fundiária – CRF; 
 
VII - solicitar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o registro do 
processo de REURB, quando de interesse social; 
 
VIII - fiscalizar o recebimento das obras de infraestrutura essencial e das 
compensações urbanísticas e ambientais previstas no projeto urbanístico e no 
termo de compromisso; 
 
IX - assessorar o Prefeito naquilo que disser respeito à REURB; 
 
X - dar publicidade aos trabalhos e decisões da Comissão. 

 
  Artigo 5.º Pelo exercício de suas atribuições, os membros da Comissão de 
Regularização Fundiária, designados no artigo 3º deste Decreto, perceberão a Gratificação nível 
IV, categoria FG-03, com valor de 3 UFM, conforme artigos 18 e 19 da Lei Complementar n.º 304, 
de 18 de agosto de 2022, alterada pela Lei Complementar n.º 375, de 24 de setembro de 2025. 
 
  Artigo 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1.º de novembro de 2025. 
 
  Artigo 7.º Ficam revogados os Decretos n.º 53, de 07/02/2024 e n.º 427, de 
29/10/2025 
 

P.M. de Taquarituba, 30 de outubro de 2025 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
              LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                        Secretária Administrativa  
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